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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga Natureza
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima da 

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m Ilumin. / Ventil.
             SETORES ADMINISTRATIVOS

SALAS / GABINETES 2,40 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

ANTE-SALAS 1,80 4,00 1 / 12 x A 2,40  - 1 / 8 x PD DIRETA

EXPEDIENTE 3,20 8,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40

COPA 1,50 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

PORTARIA / CONTROLE 1,20 1,80 1 / 10 x A 1 / 20 x A 2,20  - DIRETA Impermeável

OXARIFADO/DEPÓSITO/ARQ 1,60 4,00 1 / 10 x A 1 / 20 x A 2,20  - 1 / 8 x PD DIRETA Impermeável

CANTINA 2,00 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,40  - 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA Imper. até 1,5m Impermeável

BANHEIRO 0,90 1,50 1 / 16 x A 2,20  - 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

HALL /  RECEPÇÃO 1,80 4,00 1 / 12 x A 2,40 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

CORREDOR PRINCIPAL 1,50 2,40  - Impermeável

CORREDOR SECUND. 1,00 2,20  - Impermeável

ESCADA 1,20 1 / 10 x A 2,00  - Incombustível

SETORES INDUSTRIAIS

PRODUÇÃO (SUBSOLO) 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,80  - 1 / 8 x PD DIRETA

PRODUÇÃO (TÉRREO) 1 / 6 x A 1 / 12 x A 3,50  - 1 / 8 x PD  DIRETA

PRODUÇÃO(DEMAIS PAV.) 1 / 6 x A 1 / 12 x A 3,00  - 1 / 8 x PD DIRETA

ALMOXARIFADO/DEPÓSITO 1 / 20 x A 2,80  - 1 / 8 x PD Tolerado zenital

LABORATÓRIO 2,40 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,80  - 1 / 8 x PD DIRETA Imper. até 2,0m Impermeável

SETOR DE PINTURA 1 / 12 x A 2,80 1 / 8 x PD Tolerado zenital

BANHEIRO 0,90 2,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. Até 2,0m Impermeável

VESTIÁRIO 1,80 8,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 2,0m Impermeável

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,40  -

CORREDOR SECUND. 1,20 2,20  -

ESCADA 1,00 2,00  - 1 / 8 x PD Imper. Até 2,0m Impermeável

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

REGULAMENTO DE EDIFICAÇÕES
ANEXO III
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 Pé-direito ( m )

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

Paredes Pisos

PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Nº 212/07

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO INDUSTRIAL
Revestimentos

Compartimento
 - PD - 
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga Natureza
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima da 

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m Ilumin. / Ventil.

SETORES AUXILIARES

GARAGEM 2,40 10,00 1 / 20 x A 2,20  - 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

ABRIGO P/ BICICLETA 2,50 1 / 20 x A 2,40  - 1 / 8 x PD  DIRETA

LAVAGEM 2,40 10,00 1 / 12 x A 2,40  - 1 / 8 x PD DIRETA Impermeável Impermeável

OFICINA 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40 1 / 8 x PD

CASA DAS MÁQUINAS 1 / 20 x A 2,40  - 1 / 8 Xpd Tolerado zenital

CASA DE FORÇA 1 / 20 x A 2,40  - 1 / 8 x PD DIRETA

CENTRAL DE GÁS 1 / 12 x A 2,40 1 / 8 x PD Tolerado zenital

 AR COMPRIMIDO 1 / 20 x A 2,40  - 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

 COMPRESSORES 1 / 20 x A 2,40 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

CALDEIRA 1 / 12 x A 2,80 1 / 8 x PD Incombustível

MOINHOS 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40 1 / 8 x PD

ABRIGO P/ COMBUSTÍVEL 1 / 20 x A 1 / 8 x PD Incombustível

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,40  -

CORREDOR SECUND. 1,20 2,20  -

ESCADA 1,20  -

SETORES SOCIAIS

COZINHA 1,50 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA Imper. até 1,5m Impermeável

REFEITÓRIO 2,40 6,00 1 / 6 x A 1 / 12x A 2,80  - 3 x PD 1 / 8 x PD  DIRETA

DEPÓSITO/ALMOXARIFADO 1,60 4,00 1 / 10 x A 1 / 20 x A 2,20  - 1 / 8 x PD DIRETA

RECREAÇÃO 2,40 8,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40 3 x PD 1 / 8 x PD

ANTE-SALAS 1,80 4,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3 x PD 1 / 8 Xpd Tolerado zenital

AMBULATÓRIO 1,80 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,40  - 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA Imper. até 1,5m Impermeável

VESTIÁRIO 1,80 4,00 1 / 16 x A 2,20 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado zenital

BANHEIRO/LAVATÓRIO 0,90 1,50 1 / 16 x A 2,20  - 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Impermeável

CORREDORES 0,80 2,20  - 1 / 8 x PD

ESCADA 0,80 1 / 16 x A 2,00  - Imper. até 1,5m Impermeável

Compartimento
 - PD - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
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 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO INDUSTRIAL
Revestimentos

Paredes Pisos
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima Observação *

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m
HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - 4,20

CORREDOR PRINCIPAL 1,50 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL * 1,50

ESCADA SECUNDÁRIA * 1,00  -

HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - 4,20

CORREDOR PRINCIPAL 1,20 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL * 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - livre

CORREDOR PRINCIPAL 1,20 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL * 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - livre

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL * 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

Áreas de uso comum  
-Comunitário 2-LAZER-

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USOS COMUNITÁRIOS

Áreas de uso comum  
- Comunitário 1-
BIBLIOTECA -  

Áreas de uso comum  
- Comunitário 1-

ENSINO  - 

Áreas de uso comum  
- Comunitário 1-
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E SAÚDE -  

Compartimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

 - PD - 
 Pé-direito ( m )

ESCADAS PRINCIPAIS :                        
Proibido degrau em leque               
Altura máxima do degrau - 19 cm     
Largura mínima do degrau - 25 cm  
Para mais de 19 degraus, intercalar 
patamar com comprim. mín. de 76 cm

 Corredor e Escada secundários  - 
somente para administração

Revestimentos

Paredes Pisos
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima Observação*

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m
CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - livre

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - livre

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 1,00  -

HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - livre

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,20 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 1,20  -

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

Áreas de uso comum  
-Comunitário 2-CULTO 

RELIGIOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

Áreas de uso comum  
-Comunitário 2-

CULTURA-

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USOS COMUNITÁRIOS

Corredor e Escada secundários - 
Somente para administração

ESCADAS PRINCIPAIS :                        
Proibido degrau em leque               
Altura máxima do degrau - 19 cm     
Largura mínima do degrau - 25 cm  
Para mais de 19 degraus, intercalar 
patamar com comprim. mín. de 76 cm

Áreas de uso comum  
- Comunitário 2-

ENSINO  - 

Áreas de uso comum  
- Comunitário 2-

SAÚDE  - 

Compartimento
Revestimentos

Paredes Pisos

 - PD - 
 Pé-direito ( m )
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima Observação

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m
HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - livre

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,20 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 1,20  -

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

O DIMENSIONAMENTO DOS COMPARTIMENTOS INTERNO DOS USOS COMUNITÁRIOS DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM O USO 
SOLICITADO E OBSERVADAS AS NORMAS DA SMS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AS NORMAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DE 
EDUCAÇÃO

OBSERVAÇÃO:

 - PD - 
 Pé-direito ( m )Compartimento

Áreas de uso comum  
-Comunitário3-LAZER-

Áreas de uso comum  
- Comunitário 3 -

ENSINO - 

Corredor e Escada secundários - 
Somente para administração

ESCADAS PRINCIPAIS:                         
Proibido degrau em leque               
Altura máxima do degrau - 19 cm     
Largura mínima do degrau - 25 cm  
Para mais de 19 degraus, intercalar 
patamar com comprim. mín. de 76 cm

Revestimentos

Paredes Pisos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USOS COMUNITÁRIOS
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga Natureza
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima da 

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m Ilumin. / Ventil.

SALA DE ESTAR 2,40 8,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

SALA DE JANTAR 2,40 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

COPA 1,50 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

COZINHA 1,50 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA Imper. até 1,5m Impermeável

1.º QUARTO 2,40 9,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

DEMAIS QUARTOS 2,00 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

BANHEIRO 1,00 1,50 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

CLOSET / VESTÍB. 0,80 1,00 2,20 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

DEPÓSITO 1,60 4,00 1 / 10 x A 1 / 20 x A 2,20  - 3,30 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

GARAGEM 2,40 10,80 1 / 10 x A 2,00  - 3,00 3 x PD DIRETA Impermeável

QUARTO EMPREG. 1,60 4,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

CORREDOR 0,80 2,20  - 3,30 1 / 8 x PD

ESCRIT. / ATELIER 2,40 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

ESCADA 0,80

SALA DE ESTAR 2,00 6,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

SALA DE JANTAR 2,00 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

COPA 1,50 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

COZINHA 1,50 4,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA Imper. até 1,5m Impermeável

1.º QUARTO 2,00 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

DEMAIS QUARTOS 1,60 4,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

BANHEIRO 0,90 1,50 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

GARAGEM 2,00 9,00 1 / 10 x A 2,00  - 3,00 Impermeável

CORREDOR 0,80 2,20  - 3,30

ESCADA 0,80

Paredes Pisos
Compartimento

Compartimentos 
Internos                      - 

Casas Populares -

Compartimentos 
internos             

- Residências -          -  
Hab. Coletiva  -    - 
Hab. Transitória -

 - PD - 
 Pé-direito ( m )

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO HABITACIONAL
Revestimentos
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga Natureza
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima da 

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m Ilumin. / Ventil.

HALL DO PRÉDIO 2,00 6,00 2,40  - livre 4 x PD DIRETA

CORREDOR 1,20 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD

ESCADA 1,20

HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

CORREDOR SECUND. * 1,00 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

ESCADA PRINCIPAL 1,20 1 / 12 x A 2,00  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90 1 / 16 x A 2,00  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

HALL DO PRÉDIO 2,00 6,00 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

CORREDOR PRINCIPAL 1,50 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

CORREDOR SECUND. * 1,00 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital

ESCADA PRINCIPAL 1,50 1 / 12 x A 2,00  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD DIRETA

ESCADA SECUNDÁRIA * 1,00 1 / 16 x A 2,00  - 3,30 3 x PD 1 / 8 x PD Tolerado Zenital Imper. até 1,5m Impermeável

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO HABITACIONAL
Revestimentos

Paredes Pisos
Compartimento

 - PD - 
 Pé-direito ( m )

Áreas de uso comum  
- Hab. De Uso 
Institucional -

Áreas de uso comum  
- Hab. Coletiva - 

Áreas de uso comum  
- Hab. Transitória -  



207

Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima Observação

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m
LOJA 3,00 9,00 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,80  - 4,20 1 / 8 x PD

SOBRE-LOJA 2,40 1 / 8 x A 1 / 16 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD

ESCRITÓRIO / CONSULT. 2,40 6,00 1 / 6 x A 1 / 12 x A 2,40  - 3,60 3 x PD 1 / 8 x PD

COPA 0,90 1,50 1 / 12 x A 2,20  - 3,30 Imper. até 1,5m Impermeável Tolerada Vent. Zenital / dutos

SANITÁRIO 0,90 1,50 1 / 16 x A 2,20  - 3,30 1 / 8 x PD Imper. até 1,5m Impermeável Tolereda Vent. Zenital / Duto / Mecan.

HALL DO PRÉDIO 2,00 6,00 2,80  - 4,20

HALL DO PAVIMENTO 1,50 3,00 2,40 3,60

CORREDOR PRINCIPAL 1,20 2,40  - 3,60

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 1,20

Proibido degrau em leque               
Altura máxima do degrau - 19 cm     
Largura mínima do degrau - 25 cm  
Para mais de 19 degraus, intercalar 
patamar com comprim. mín. de 76 cm

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  - Imper. até 1,5m Impermeável

HALL DO PRÉDIO 2,00 6,00 2,80  - 4,20

HALL DO PAVIMENTO 1,50 3,00 2,40 3,60

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,40  - 3,60 Para uso de serviços admitido 1,50m

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

Áreas de uso comum  
- Comércio e Serviço 

até 100 m² - 

Áreas de uso comum  
- Comércio e Serviço 
de 100 até 400 m² -  

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO COMERCIAL / SERVIÇOS

Proibido degrau em leque               
Altura máxima do degrau - 19 cm     
Largura mínima do degrau - 25 cm  
Para mais de 19 degraus, intercalar 
patamar com comprim. mín. de 76 cm

Revestimentos

Paredes Pisos

Qdo se tratar de apenas 1 com./ serv. 
no pav. sup., poderá ser dispensada a 
execução de hall do pavimento

Qdo se tratar de apenas 1 com./ serv. 
no pav. sup., poderá ser dispensada a 
execução de hall do pavimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

Compartimentos 
internos             

 - PD - 
 Pé-direito ( m )Compartimento
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima Observação

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m
HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - 4,20

HALL DO PAVIMENTO 2,00 8,00 2,40 3,60

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,40  - 3,60 Para uso de serviços admitido 1,50m

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90 2,00  - 3,30

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20 Para uso de serviços admitido 1,50m

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - 4,20

HALL DO PAVIMENTO 2,00 8,00 2,40 3,60

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,40  - 3,60 Para uso de serviços admitido 1,50m

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

GALERIA INTERNA 4,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

Áreas de uso comum  
- Comércio e Serviço 

acima de 400 m² -  

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Áreas de uso comum-
Comércio e Serviço 

Geral

Qdo se tratar de apenas 1 com./ serv. 
no pav. sup., poderá ser dispensada a 
execução de hall do pavimento

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Paredes Pisos
Compartimento  Pé-direito ( m )

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

 - PD - 

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO COMERCIAL / SERVIÇOS
Revestimentos

Áreas de uso comum  
- Edifícios de 

Escritórios/Sede 
Administrativa/Serviço 

Público-  

Qdo se tratar de apenas 1 com./ serv. 
no pav. sup., poderá ser dispensada a 
execução de hall do pavimento

Áreas de uso comum  
-Centro Comercial / 
Shopping Center -
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Círculo Insc. - A - Iluminação Ventilação Profundid. Verga
Diam. Mín. Área Min. Mínima Mínima Máxima Máxima Observação

( m ) ( m²) m² m² Mín.  - Máx m m
HALL DO PRÉDIO 3,00 12,00 2,80  - 4,20

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - 4,20

CORREDOR SECUND. * 1,20 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 1,20  -

CORREDOR PRINCIPAL 2,00 2,80  - livre

CORREDOR SECUND. * 1,00 2,40  - 3,60 Somente para administração

ESCADA PRINCIPAL 2,00

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

ESTACIONAMENTO 5,00 2,20  - 4,20

CORREDOR PRINCIPAL 1,20 2,40  - 3,60

ESCADA PRINCIPAL 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

ESCADA PRINCIPAL 1,20

ESCADA SECUNDÁRIA * 0,90  -

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

 ANEXO III  -   ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Áreas de uso comum  
- Clínica e Ambulatório- Proibido degrau em leque                                  

Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

Áreas de uso comum  
- Posto de 

Abastecimento -  

Proibido degrau em leque                                  
Altura máxima do degrau - 19 cm     Largura 
mínima do degrau - 25 cm                               
Para mais de 19 degraus, intercalar patamar 
com comprim. mín. de 76 cm

 - PD - 
 Pé-direito ( m )Compartimento

Pisos

Áreas de uso comum  
- Super e 

Hipermercado -

 TABELA DE DIMENSÕES DOS COMPARTIMENTOS  -  USO COMERCIAL / SERVIÇOS
Revestimentos

Paredes

Áreas de uso comum  
- Estacionamento 

Comercial -




